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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 54/2025

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 22/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 22 de Janeiro de 
2025, foi atribuído um fundo permanente ao Conselho Perma-
nente de Concertação Social e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa; 

Considerando a alteração de funções de um elemento dessa 
comissão, torna-se necessário actualizar a composição da refe-
rida comissão administrativa; 

Sob proposta do aludido Conselho e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças; 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 22/2025, do Conselho Permanente de 
Concertação Social, passará a ter a seguinte composição: 

Presidente: Chan Weng Chi;

Vogal: Chong U Fan; 

Vogal: Si Tou Ha Wan. 

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Março 
de 2025.

8 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 55/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do ar-
tigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. A alínea 4) do n.º 1 dos Despachos do Secretário para a 
Economia e Finanças n.os 84/2024, 86/2024, 87/2024 e 89/2024, 
passa a ter a seguinte redacção:

«4) Autorizar despesas com a realização de obras e a 
aquisição de bens e serviços por força das dotações ins-
critas no Orçamento da RAEM relativo aos serviços que 
dirige, até ao montante de 600 000 patacas;»
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2. A alínea 4) do n.º 1 do Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 85/2024, passa a ter a seguinte redac-
ção:

«4) Autorizar despesas com a realização de obras e a 
aquisição de bens e serviços por força das dotações inscri-
tas no orçamento de funcionamento da Direcção dos Ser-
viços de Finanças, bem como no capítulo autonomizado de 
“Despesas comuns”, até ao montante de 600 000 patacas;»

3. A alínea 5) do n.º 1 dos Despachos do Secretário para a 
Economia e Finanças n.os 84/2024, 85/2024, 86/2024, 87/2024 e 
89/2024, passa a ter a seguinte redacção:

«5) Autorizar, para além das despesas referidas no nú-
mero anterior, as despesas:

(1) Decorrentes de encargos certos, necessários ao fun-
cionamento dos serviços que dirige, como sejam os de ar-
rendamento de instalações e aluguer de bens móveis, bem 
como os de pagamento das tarifas de electricidade e água, 
serviços de limpeza, despesas de condomínio ou outras da 
mesma natureza;

(2) Indispensáveis para a prossecução das atribuições 
dos serviços que dirige, até ao montante de 20 000 pata-
cas;»

4. O n.º 3 dos Despachos do Secretário para a Economia e 
Finanças n.os 84/2024, 85/2024, 87/2024 e 89/2024, passa a ter a 
seguinte redacção:

«3. O subdelegado pode subdelegar no pessoal de direc-
ção e chefia dos serviços que dirige as competências que se 
julguem adequadas ao bom funcionamento dos serviços.»

5. O n.º 4 do Despacho do Secretário para a Economia e Fi-
nanças n.º 86/2024 passa a ter a seguinte redacção:

«4. A subdelegada pode subdelegar no pessoal de direc-
ção e chefia dos serviços que dirige as competências que se 
julguem adequadas ao bom funcionamento dos serviços.»

6. É subdelegada nos dirigentes dos seguintes serviços, a 
competência para decidir sobre os pedidos de aposentação 
formulados ao abrigo do artigo 263.º do Estatuto dos Traba-
lhadores da Administração Pública de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro:

1) Yau Yun Wah, director dos Serviços de Economia e De-
senvolvimento Tecnológico;

2) Iong Kong Leong, director dos Serviços de Finanças;

3) Maria Helena de Senna Fernandes, directora dos Serviços 
de Turismo;

4) Lio Chi Chong, director substituto de Inspecção e Coor-
denação de Jogos;

5) Chan Un Tong, director dos Serviços para os Assuntos 
Laborais;

6) Vong Sin Man, director dos Serviços de Estatística e Cen-
sos.
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7. Dos actos praticados no uso da competência referida no 
número anterior cabe recurso hierárquico necessário.

8. Os subdelegados podem subdelegar no pessoal de direcção 
e chefia dos serviços que dirigem a competência referida no n.º 6.

9. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

10 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 11 
de Abril de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 57/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 e da alínea 7) do n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 12/2002 (Regula a composição, estrutura e modo 
de funcionamento do Conselho de Juventude), conjugados com 
a alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É renovado o mandato de Wong Ka Ki, subdirector dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, 
como vogal do Conselho de Juventude, até 30 de Abril de 2026.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio 
de 2025.

3 de Abril de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 62/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 13) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 68/2016, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 38/2021 e pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 22/2023, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designado Lei Veng Hong, representante da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, como membro da 
Comissão Organizadora do Grande Prémio de Macau para o 
ano de 2025, em substituição de Mok Soi Tou, até ao termo do 
respectivo mandato.


